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corrente líquida constante no referido projeto, para cada região administrativa na qual houver a reali-

zação da audiência pública. 

§ 6º - A indicação do objeto a ser contemplado será feita pelo Deputado, membro da Comissão de 

Finanças, Orçamento e Planejamento, que presidir a audiência pública, e a escolha deverá ser baseada 

nas propostas priorizadas nas audiências públicas. 

§ 7º - Caso ocorra algum imprevisto e a audiência pública seja cancelada, o valor que seria empe-

nhado na região administrativa deverá ser redistribuído de forma igual às regiões em que houve a 

realização da audiência pública.

Artigo 52 - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Planejamento e Gestão, providen-

ciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do 

Estado, em até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2019, de demonstrativos 

com informações complementares detalhando:

I - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, progra-

ma de trabalho e elemento de despesa;

II - as programações incluídas ou acrescidas por emendas parlamentares, que tenham sido acolhi-

das pelo Poder Legislativo.

Artigo 53 - As proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou indiretamente, impor-

tem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Estado deverão estar acompanha-

das de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 

conforme dispõe o artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único - Será considerada incompatível a proposição que crie ou autorize a criação de 

fundos com recursos do Tesouro do Estado e não contenha normas específicas sobre a sua gestão, 

funcionamento e controle.

Artigo 54 - Será prevista na lei orçamentária para o exercício de 2019 a destinação de recursos do 

Tesouro para o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE.

Artigo 55 - Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data de 

início do exercício de 2019, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a 

sua conversão em lei, no limite de até 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Parágrafo único - A limitação de 1/12 (um doze avos) em cada mês, a que se refere o “caput” deste 

artigo, não se aplica às despesas de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do § 3º do artigo 

166 da Constituição Federal.

Artigo 56 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 42 - Para fins de atendimento ao disposto nos incisos I e II do § 1º do artigo 169 da Cons-
tituição Federal, fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, desde que haja prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, 
observados, ainda, os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 43 - Os projetos de lei que implicarem aumentos de gastos com pessoal e encargos, inclusive 
os que alteram e criam carreiras, cargos e funções, deverão ser acompanhados de:

I - premissas e metodologia de cálculos utilizados, conforme estabelecem os artigos 16 e 17 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa decorrente da medida proposta, destacando-se 
os gastos com ativos, inativos e pensionistas.

Artigo 44 - Os atos de provimentos e vacâncias de cargos efetivos e comissionados, bem como de 
funções de confiança, no âmbito dos Poderes, do Ministério Público e da Defensoria Pública, deverão 
ser, obrigatoriamente, publicados em órgão oficial de imprensa e disponibilizados nos sítios na internet.

Artigo 45 - O pagamento de despesa com pessoal decorrente de medida judicial ocorrerá mediante 
abertura de créditos adicionais.

Artigo 46 - Os recursos do Tesouro do Estado destinados à complementação de benefícios referentes 
ao pagamento de proventos a inativos e pensionistas abrangidos pela Lei nº 4.819, de 26 de agosto 
de 1958, serão alocados no orçamento fiscal em dotações próprias, consignadas em categoria de 
programação específica:

I - em favor das respectivas Secretarias, autarquias e empresas em que o Estado detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto;

II - na Administração Geral do Estado – AGE, quando as complementações de aposentadorias e 
pensões forem oriundas de órgãos extintos, privatizados ou incorporados.

Parágrafo único - Para a elaboração da proposta orçamentária, as solicitações de ressarcimentos, 
amparados por relação jurídica contratual, decorrentes de demandas judiciais oriundas da Lei nº 4.819, 
de 26 de agosto de 1958, ajuizadas contra empresas cujo controle acionário pertencia ao Estado, deve-
rão ser encaminhadas devidamente instruídas à Secretaria da Fazenda, até o dia 1º de julho de 2018.

Artigo 47 - Serão previstas na lei orçamentária anual as despesas específicas com a implementação 
de programas de valorização e desenvolvimento dos servidores e empregados públicos, mediante a 
adoção de mecanismos destinados a sua permanente capacitação, inclusive se associados à aferição 
do desempenho individual e evolução funcional, bem como as necessárias à realização de certames, 
provas e concursos, tendo em vista as disposições legais relativas à promoção, acesso e outras formas 
de mobilidade funcional previstas na legislação em vigor.

SEÇÃO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 48 - As propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que 
acarretem aumento da despesa devem ser amparadas por estudo prévio que demonstre a sua viabili-
dade técnica e os processos devem ser instruídos com a memória de cálculo do impacto que comprove 
a adequação orçamentário-financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 
em obediência ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único - São consideradas como despesas irrelevantes, para fins do artigo 16, § 3º, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para a con-
tratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos no artigo 23, inciso I, alínea “a”, e inciso II, 
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 49 - Para efeito do disposto no artigo 42 da Lei Complementar Federal n°101, de 4 de maio 
de 2000, considera-se:

I - contraída, a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento 
congênere;

II - despesa compromissada, apenas o montante cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma de pagamento.

Parágrafo único - No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da Administração, a 
obrigação considera-se contraída com a execução da prestação correspondente, desde que o contrato 
permita a denúncia unilateral pela Administração, sem qualquer ônus, a ser manifestada até 4 (quatro) 
meses após o início do exercício financeiro subsequente à celebração.

Artigo 50 - As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício serão inscritas em restos 
a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente.

§ 1º - Para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas 
da educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar nos termos do 
“caput” deste artigo pagas até 30 de novembro do ano subsequente.

§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o “caput” deste artigo e constatada, excepcionalmente, a 
necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar sua 
validade, condicionado à existência de disponibilidade financeira para a sua cobertura.

Artigo 51 - Para assegurar a transparência e a participação popular durante o processo de elabora-
ção da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências públicas em todas as Regiões 
Administrativas, Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos do Estado, contando com ampla par-
ticipação popular, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - Além da iniciativa mencionada no “caput” deste artigo, o Poder Executivo deverá, ainda, 
realizar uma audiência pública com a utilização dos meios eletrônicos disponíveis.

§ 2º - As audiências serão amplamente divulgadas nos meios de comunicação regionais, no portal 
do Governo do Estado de São Paulo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias das datas esta-
belecidas, podendo o Poder Executivo promover inserções em rádio e televisão para chamamento da 
população à participação. 

§ 3º - O Poder Executivo apresentará em cada audiência pública balanço da situação orçamentária 
e financeira do Estado, bem como as projeções de receitas e previsões de despesas para o exercício de 
2019, destacando os valores previstos para investimentos.

§ 4º - As propostas oriundas da participação popular nas audiências públicas de que trata o “caput” 
deste artigo serão publicadas no portal do Governo do Estado e encaminhadas para a Comissão de 
Finanças, Orçamento e Planejamento da Assembleia Legislativa, bem como aos órgãos e entidades 
estaduais para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária de 2019.

§ 5º - O projeto de lei orçamentária deverá contemplar um percentual mínimo equivalente a 
0,0004347% (quatro mil, trezentos e quarenta e sete décimos de milionésimo por cento) da receita 


